
ADOTE UMA ÁRVORE 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO 
 

Declaro que li o texto abaixo e concordo com os termos do mesmo, visando à 
adoção de uma árvore (muda), localizada conforme formulário em anexo: 
 
A – Pelo período de um ano, concordo em cuidar da árvore (muda), plantada ou existente 
na calçada, cuja localização segue especificada no formulário em anexo. 
 
B – Comprometo-me a cuidar desta muda de árvore, proporcionando-lhe as condições 
necessárias para o seu desenvolvimento. Estes cuidados incluem, dentre outros, os 
seguintes: regar a muda sempre que necessário, amarrar a muda ao tutor, trocar o tutor em 
caso de necessidade, adubar a muda com adubo orgânico. 
 
C – Não é necessário ser uma muda de árvore, pode-se adotar uma já existente na calçada 
em frente a sua casa. 
 
D – Assumo integralmente os custos eventualmente necessários para o bom cumprimento 
desta adoção, quais sejam: custo da água necessária para irrigar a muda ou árvore, custo do 
barbante para amarrar a muda ao tutor, custo do tutor, etc. 
 
E – Declaro saber que a árvore que estou adotando é pública e, sobre a mesma não 
possuirei nenhum direito de posse, tendo apenas o direito de usufruir de seus benefícios, 
que são públicos, como fornecimento de sombra, melhoria da qualidade do ar, 
embelezamento da paisagem urbana, dentre outros aspectos benéficos. 
 
F – Em caso de presenciar algum ato de vandalismo contra a árvore por mim adotada, 
comprometo-me a telefonar para a Secretaria de Proteção Ambiental através da linha verde: 
fone: 3921-7151, solicitando a presença oficial para coibir ou apurar a eventual ação de 
vandalismo. 
 
G – Não havendo desistência da adoção por minha parte ou por parte da Prefeitura 
Municipal de Santa Maria (através da Secretaria de Proteção Ambiental), a adoção fica 
automaticamente renovada por mais um ano e, assim sucessivamente, enquanto houver 
interesse entre as partes. 
 
H – Os cuidados por mim dispensados a árvore acima descritos não incidirão em nenhum 
ônus à Prefeitura Municipal de Santa Maria, sendo que desde já manifesto que estes 
cuidados serão exercidos por minha livre e expontânea vontade, no sentido de contribuir, na 
qualidade de cidadão (ã), com a melhoria da qualidade de vida da cidade de Santa Maria. 
 
I – Não executarei qualquer tipo de poda e/ou plantio sem autorização por escrito da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
 
J – Somente serão passíveis de adoção árvores/mudas plantadas em passeios, praças e 
parques da Prefeitura. 



L - A pessoa interessada em plantar uma árvore em via pública, pode telefonar para o 
número 3921-7151,  solicitando a visita do técnico para verificar a possibilidade de plantio. 
 
OBS: Todos os cidadãos que aderirem ao programa receberão um certificado de 
responsabilidade ambiental e social, assinado pelo Secretário de Proteção Ambiental e os 
primeiros 300 participantes receberão gratuitamente regadores de árvores. 
 
 
 
 
 
 
ADOTE UMA ÁRVORE 
 
Por que adotar uma árvore?  
 

A idéia é deixar a cidade mais bonita, com árvores floríferas e sombra para refrescar 
o clima quente. Além de contribuir na luta contra o efeito estufa e o aquecimento global. 
Adotar uma árvore pública é um ato de cidadania, pois representa uma pequena 
contribuição, que com o tempo se transformará num grande benefício a todos os cidadãos. 

O custo monetário da adoção por parte do adotante é inexpressivo e, também pode 
auxiliar na melhoria do nosso ambiente urbano: 
 
- A água a ser dada a muda pode ser coletada do telhado da casa em algum recipiente 

apropriado, saindo assim de graça e ainda ajudando à evitar os alagamentos na cidade. 
- O barbante a ser utilizado para atar a muda ao tutor pode ser reutilizado a partir de 

tecidos velhos existentes em casa, que podem ser cortados em tiras de 
aproximadamente cinco centímetros de largura. 

- O tutor a ser substituído em caso de necessidade pode ser reaproveitado a partir de 
restos de madeira eventualmente existentes e que possuam as seguintes dimensões, 
aproximadamente: 2 metros de altura x 8 centímetros de espessura (ou diâmetro). 

- O adubo orgânico a ser fornecido a muda pode ser feito em casa, através da 
compostagem dos resíduos orgânicos (cascas de frutas, restos de comida, folhas caídas, 
etc.) o que também ajudará na redução de lixo a ser levado aos aterros sanitários. 

 
O principal ingrediente para o bom desenvolvimento de uma muda de árvore é o 

carinho e atenção, juntamente com a intenção de que ela cresça e forneça a sua sombra, 
suas flores e seus frutos a todos os cidadãos e também aos demais habitantes de nossa 
cidade: os pássaros e outros animais que usufruirão desta árvore. 
 

 

 

 

 

CONCORDO NÃO CONCORDO 



Compromisso:  

• Cooperar para a diversidade arbórea nativa no meio urbano na cidade de Santa 
Maria. Disponibilizar mudas de árvores nativas aos munícipes;  

• Estimular a valorização do ambiente onde vivemos através da qualidade ambiental e 
qualidade de vida;   

• Criar relações harmônicas entre os munícipes e a vegetação nativa. 

 
 



ADOTE UMA ÁRVORE 
 
 
� Por que adotar uma árvore? 
 
� Adote agora - Termo de cooperação 
 
� Dedicatórias  
 
� Espécies de árvores de Santa Maria 
 
Lista das espécies arbóreas e arbustivas que foram observadas no município de Santa 
Maria 
 
Nome científico Nome vulgar Família 
Acacia bonariensis Unha de gato Leguminoseae 
Actinostemon concolor Laranjeira do mato Euphorbiaceae 
Aioua saligna  Canela vermelha Lauraceae 
Albizia austrobasilica Angico branco Leguminoseae 
Alchornea triplinervia Tanheiro Euphorbiaceae 
Allophylus edulis Chal chal Sapindaceae 
Allophylus guaraniticus Tanheiro Sapindaceae 
Apuleia leiocarpa Grápia Leguminoseae 
Banara parviflora Guaçatunga Flacourtiaceae 
Blepharocalyx salicifolius Murta Myrtaceae 
Brunfelsia uniflora Primavera Solanaceae  
Cabralea canjerana Canjerana Meliaceae 
Carica quercifolia Mamão do mato Caricaceae 
Casearia decandra Guaçatunga preta Flacourtiaceae 
Casearia silvestris Chá de bugre, carvalhinho Flacourtiaceae 
Cedrela fissilis Cedro Meliaceae 
Celtis spinosa Esporão de galo, taleira  Ulmaceae 
Cestrum sp Coerama Solanaceae 
Chomelia obtusa Viuvinha Rubiaceae 
Chrysophylum gonocarpum Aguaí da serra Sapotaceae 
Chrysophylum marginatum Aguaí leiteiro Sapotaceae 
Citronela paniculata Gongonha Icacinaceae 
Cordia trichotoma Louro Boraginaceae 
Cupania vernalis Camboata vermelho Sapindaceae 
Cytharexylum montevidensis Taruma de espinho Verbenaceae 
Dalbergia variabilis Rabo de bugiu Leguminoseae 
Daphnopsis racemosa Embira Thymeliaceae 
Dasyphyllum spinescens Açucara Asteraceae 
Diospyrus inconstans Maria preta  Ebenaceae 
Enterolobium contortisiliquum Timbaúva Leguminoseae 
Erythroxylum deciduum Cocão Erythroxylaceae 
Erythroxylum myrsinites Cocão-miúdo Erythroxylaceae 
Eugenia involucrata Cerejeira Myrtaceae 
Eugenia rostrifolia Batinga Myrtaceae 
Eugenia uniflora Pitangueira Myrtaceae 



Faramea marginata Pimenteira Rubiaceae 
Ficus luschnattiana Figueira do mato Moraceae 
Helietta apiculata Canela de veado Rutaceae 
Ilex brevicuspis Caúna da serra Aquifoliaceae 
Ilex dumosa Congonha Aquifoliaceae 
Leandra regnelli Pixirica miúda Melastomataceae 
Lithraea molleoides Aroeira brava Anacardiaceae 
Luehea divaricata Açoita cavalo Tiliaceae 
Maba inconstans Maria preta Ebenaceae 
Machaerium stipitatum Canela do brejo Leguminoseae 
Matayba eleagnoides Camboata branco Sapindaceae 
Miconia sp Pixirica Melastomataceae 
Myrcia multiflora Camboim Myrtaceae 
Myrciantes pungens Guabiju Myrtaceae 
Myrciaria rivularis Guapuriti Myrtaceae  
Myrsine ferruginea Capororoquinha Myrsinaceae 
Myrsine sp Capororoca Myrsinaceae 
Myrsine umbellata Capororocão Myrsinaceae 
Myrocarpus frondosus Cabriúva Leguminoseae 
Nectandra lanceolata Canela amarela Lauraceae 
Nectandra megapotamica Canela preta Lauraceae 
Ocotea lancifolia Canela pilosa Lauraceae 
Ocotea puberula Canela guaicá Lauraceae 
Ocotea pulchella Canela lageana Lauraceae 
Parapiptadenia rigida Angico vermelho Leguminoseae 
Patagonula americana Guajuvira Boraginaceae 
Phytolacca dioica Umbu Phytolacaceae 
Pilocarpus pennatifolius Cutia Rutaceae 
Pisonia ambígua Maria mole Nyctaginaceae 
Plinia rivularis Guapuriti Myrtaceae 
Prunus sellowii Pessegueiro bravo Rosaceae 
Prunus subcoriaceae Pessegueiro do mato Rosaceae 
Psidium cattleianum Araçá Myrtaceae 
Psidium incanum Araçá miúdo Myrtaceae 
Psychotria leiocarpa Pimenteira Rubiaceae 
Psychotria miriantha Grandiúva d’anta Rubiaceae 
Psychotria sp Grandiúva Rubiaceae 
Quillaja brasiliensis Saboeiro Rosaceae 
Rapanea lorentziana Capororoca Myrsinacea 
Rollinia rugulosa Araticum Annonaceae 
Rudgea parquioides Jasmim do mato Rubiaceae 
Sapium glandulatum Pau leiteiro Euphorbiaceae 
Solanum erianthum Fumo bravo Solanaceae 
Schinus terebenthifolius Aroeira vermelha Anacardiaceae 
Sebastiana brasiliensis Branquilho leiteiro Euphorbiaceae 
Sebastiana commersoniana Branquilho Euphorbiaceae 
Sorocea bonplandii Cincho Moraceae 
Strychnos brasiliensis Anzol de lontra Loganiaceae 
Styrax leprosus Carne de vaca Styracaceae 
Syagrus romanzoffiana Jerivá Palamceae 
Tabebuia impetigiosa Ipê roxo Bignonaceae 



Trema micrantha Grandiuva Ulmaceae 
Trichilia catigua Catigua Meliaceae 
Trichilia clausseni Catiguá vermelho Meliaceae 
Trichilia elegans Catiguá de ervilha Meliaceae 
Urera baccifera Urtigão bravo Urticaceae 
Vitex megapotamica Tarumã Verbenaceae 
Xylostoma sp Sucará Flacourtiaceae 
Xylostoma wamburgii Sucará Flacourtiaceae 
Zanthoxylum hyemale Quentrilho Rutaceae 
Zanthoxylum rhoifolium Mamica de cadela Rutaceace 
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Formulário de Adoção: 
 
 
Nome do adotante: 
 
CPF: 
 
Cédula de Identidade / Órgão Expedidor: 
 
E-mail: 
 
Telefones / fax: 
 
Endereço completo (rua, avenida, caixa postal, etc.): 
 
Bairro : 
 
CEP: 
 
Local da árvore (especificar o local com indicações precisas como, por exemplo: defronte 
à ..., ao lado de ...): 
 
Dedicatória (opcional - dedique aqui esta adoção): 
 
Imagem (insira aqui uma imagem da muda de árvore que você está adotando): 
 
 
 
 
 
 

ENVIAR 

SUCESSO NO ENVIO DOS DADOS! 
 

AGUARDE CONTATO TELEFÔNICO PARA 
CONFIRMAÇÃO DA ADOÇÃO 


